LEI Nº2186 DE 02 DE JUNHO DE 1999.

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominado de Rua ANTÔNIO KLEIN, a Rua que tem início na Av. Duque de Caxias até a Rua Selma Kerkhoven.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de junho de 1999.

Registre-se e Publique-se:

   Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

ANTÔNIO KLEIN, nasceu no dia 17 de abril de 1892, na cidade de São sebastião do Caí, morou durante 7 anos em Poço das Antas, 02 anos no Município de Não-Me-Toque e 02 anos em Harmonia.

Veio para Salvador do Sul no ano de 1948 e faleceu no dia 06 de maio de 1973.

Era casado com a Senhora Suzana Wolf Klein e teve dois filhos.

Proprietário de parte da área a ser loteada.

